
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.419.662 - DF 
(2018/0339265-6)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : LUCIMAR ANTUNES DE MORAES PAIVA 
ADVOGADO : LOURIVAL SOARES DE LACERDA  - DF001575A
AGRAVADO  : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA TERRACAP 
ADVOGADOS : LAEL FERREIRA NETO  - DF015750 
   YANA FERNANDES MEDEIROS SILVA  - DF021485 
 

  

DECISÃO

Homologo a desistência do agravo em recurso especial (fl. 469) interposto 

nos presentes autos por LUCIMAR ANTUNES DE MORAES PAIVA.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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